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UM DESAFIO DOS CONSELHOS 

DELIBERATIVOS DA COMUNIDADE ESCOLAR (CDCE)

GESTÃO DEMOCRÁTICA 

E QUALIDADE NA EDUCAÇÃO BÁSICA: 



A escola é uma instituição viável para 
que os sujeitos nela envolvidos 
experimentem recriá-la, acentuando 
as aprendizagens de convivência com 
o outro, que, efetivamente, exercitem 
a sua cidadania, tornando-se sujeitos 
de direito e plenamente capazes de 
brigar por eles, coletivamente. O 
exercício da cidadania corresponde 
diretamente ao poder de decidir
 (COSTA: 2004).



APRESENTAÇÃO
Sabedora de que a existência de um conselho na escola 

corresponde a novas formas de relações entre escola e sociedade, 
repercutindo, consideravelmente, nas práticas de descentralização, 
autonomia e co-responsabilidade no interior dessa instituição.

Sabedora de que a escola não pode ser mais uma instituição 
isolada em si mesma, separada da realidade circundante, mas integrada 
numa comunidade que interage com a vida social mais ampla. 

Que essa articulação é, fundamentalmente, um papel a ser 
desenvolvido pelo Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar, é que a 
Secretaria de Estado de Educação- SEDUC, do Estado de  Mato Grosso, 
organiza o ciclo de estudos envolvendo os CDCEs, cuja discussão se dará 
em torno do tema - Gestão democrática e qualidade na educação básica: 
um desafio dos Conselhos Deliberativos da Comunidade Escolar (CDCE).

Trata-se de um material organizado pela equipe de trabalho da 
Superintendência de Gestão Escolar-SEDUC, que tem como objetivo 
proporcionar aos CDCEs as referências básicas para a compreensão 
da Gestão Democrática como referência para construção 
da qualidade do trabalho e das relações sociais na escola.

Para tanto, apresentaremos um Caderno intitulado “Gestão 
Democrática e qualidade na educação básica: um desafio dos Conselhos 
Deliberativos da Comunidade Escolar (CDCE)”, enfocando pontos como: 
gestão democrática, noção de conselho, papel político e atribuições do 
CDCE.

Esta iniciativa é norteada pela convicção de que o 
encaminhamento das questões que interessa ao coletivo da escola só se 
efetivará, na medida em que esta instituição conta, no seu cotidiano, com 
a existência de um CDCE fortalecido. É com este espírito que a
SEDUC, por meio da Superintendência de Gestão escolar, convida 
os membros dos Conselhos de cada escola pública estatal para
desta discussão.

Rosa Neide Sandes de Almeida 
Secretária de Estado de Educação



Gestão Democrática 
e Qualidade na 
EDUCAÇÃO BÁSICA: 
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COMUNIDADE 
ESCOLAR



Como forma de organização da escola, que exige a participação 
efetiva de seus vários segmentos - pais, professores, estudantes e 
funcionários - na construção, execução e avaliação de projetos atinentes a 
questões pedagógicas, administrativas, financeiras e nos processos 
decisórios da escola, a gestão democrática deve ser concebida:

À Gestão Democrática cabem os aspectos administrativos e 
pedagógicos que, na argumentação de Freitas (2009), orientam e 
definem as questões relativas a qualidade da educação, da 
aprendizagem dos alunos e de sua formação cidadã, os valores que 
assimilaram, melhor dizendo, o resultado de todo processo 
educacional e o desenvolvimento de suas potencialidades para serem 
produtivos e felizes na sociedade e na família.

Diante disso, mesmo com um corpo de professores e funcionários 
competentes e compromissados, a escola tem dificuldade de realizar 
tudo que ela espera, sobretudo, numa conjuntura de tantas 
transformações como a do momento atual. 

Na realidade, o momento atual, exige que a escola organize sua 
estrutura administrativa e sua política pedagógica com base em princípios 
coletivos. Aliás, o projeto de escola deve ser entendido como projeto 
coletivo. 

Como uma maneira de organizar o funcionamento da escola 
pública quanto aos aspectos políticos, administrativos, 

financeiros, tecnológicos, culturais, artísticos e pedagógicos, 
com a finalidade de dar transparência às suas ações e atos e 

possibilitar à comunidade escolar e local a aquisição de 
conhecimentos, saberes, idéias e sonhos, num processo de 
aprender, inventar, criar, dialogar, construir, transformar e 

3 ensinar.

3 BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Programa Nacional de 
Fortalecimento dos Conselhos Escolares. Gestão da educação escolar. Brasília: UnB, 
CEAD,2004 vol. 5. p. 25.



Mas como esse projeto coletivo se constitui?

O projeto coletivo se constitui por meio da organização dos 
diferentes segmentos que compõem a instituição escolar, quais sejam: 

direção da escola, equipe pedagógica, funcionários, professores, 
alunos e pais e mães de alunos.  São estes os atores,

 também chamados de segmentos da escola, os autênticos 
responsáveis pela definição das intencionalidades da

 escola e da organização de sua estrutura e funcionamento.

Desde 1988, com a promulgação da Constituição Federal e desde 
1996, com a promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional no. 9.394, que normatizam a organização da educação 
escolar no país, delegando competências tanto dos órgãos macros da 
educação, quanto da unidade escolar, as políticas públicas brasileiras 
colocam como essencial a importância da democratização da 
educação e da escola, por meio da organização de órgãos 
colegiados, na perspectiva de construção de práticas participativas. 

No interior da unidade escolar a decisão foi pela criação de 
conselhos escolares, como entidades que congregam e representam os 
diferentes segmentos da escola – diretor, professores, funcionários, 
alunos, pais e mães de alunos - se configurando, portanto, como voz 
e voto destes segmentos. Esses conselhos desempenham um papel de 
suma importância para construção da democracia na escola que é o 
de garantir que toda comunidade escolar seja envolvida nas decisões 
a serem tomadas e na construção do projeto político pedagógico 
dessa instituição educativa.

A criação e atuação do Conselho Deliberativo da Comunidade 
Escolar (CDCE) nas escolas públicas no Estado de Mato Grosso, tem se 
mostrado um dos caminhos para se avançar na democratização da 
gestão escolar. Entretanto, sua efetividade ainda atende mais ao 
princípio formal do que aos princípios de controle social do público 
pelo público.  



O Conselho não pode ser compreendido como um mecanismo a 
serviço da gestão, mas principalmente como um espaço social de 

diálogo, de reivindicação, de articulação, de busca de alternativas, de 
administração de conflitos, de manifestação de zelo pela educação de 

qualidade. Um espaço de aprendizagem e de formação dos 
diferentes segmentos da escola. Um espaço, enfim, em que todos 

tenham o direito e a liberdade de elaborar e expressar suas idéias e 
opiniões, de fazer as intervenções necessárias e de participar nas 

tomadas de decisão em um clima de cooperação e 
co-responsabilidade. 

Assim concebida, a noção de gestão e de conselho escolar está 
relacionada a resultado de ações coletivas. É totalmente diferente uma 
decisão do diretor de uma decisão do colegiado. Estamos 
acostumados com a lógica de gestão centrada na figura do gestor, do 
diretor de escola. 

A efetivação da gestão democrática implica ações compartilhadas 
que resultem na participação de todos, contrariando a lógica cartorial e 
hierárquica vigente na gestão das escolas. Não se muda a cultura 
escolar sem o trabalho coletivo, mas com discussões conjuntas e a 
busca de resolução dos problemas, de modo participativo 
(DOURADO, MORAES, OLIVEIRA, 2010).

Para o fortalecimento dos conselhos, entendidos como principais 
espaços de decisão e deliberação das questões pedagógicas, 
administrativas, financeiras e políticas das escolas, aponta-se a 
necessidade de transformações na cultura escolar que norteia a 
prática do gestor. 

Adotar novas práticas amplia as perspectivas de melhoria no 
ensino, da gestão escolar democrática e da definição de ações coletivas na 
escola.  

Nessa direção, definir claramente o papel político e as atribuições 
do Conselho na sua relação com a gestão da escola é tarefa primordial.



O PAPEL POLÍTICO 
E AS ATRIBUIÇÕES 
DO CONSELHO 
DELIBERATIVO DA 
COMUNIDADE 
ESCOLAR (CDCE)



A democratização da gestão é defendida como possibilidade de 
melhoria na qualidade pedagógica do processo educacional das 
escolas, na construção de um currículo pautado na realidade local, 
na maior integração entre os agentes envolvidos, no apoio efetivo 
da comunidade às escolas, como participante ativa e sujeito do 
processo de desenvolvimento do trabalho escolar. 

Nesses termos, a organização da escola que se quer democrática, 
em que a participação é elemento inerente à consecução dos fins, 
em que se busca e se deseja práticas coletivas e individuais baseadas 
em decisões tomadas e assumidas pelo coletivo escolar, exige-se dos 
Conselhos Deliberativos da Comunidade Escolar, entidade que 
representa esse coletivo, liderança e vontade firme para 
coordenação, junto com o gestor da unidade escolar, do processo 
decisório como tal e seus desdobramentos de execução. 

Nesse sentido, a natureza do papel a ser exercido pelo CDCE tanto 
é política  como pedagógica. 

A defesa desse pressuposto se constitui como papel político 
do CDCE, enquanto mecanismo democratizante da gestão escolar.

Política na medida em que pode contribuir com o 
estabelecimento de transformações na escola e na prática 
educativa. Pedagógica pelo seu caráter educativo e pela 
condição de estabelecimento de mecanismos, também 

educativos, que contribuem para com a  concretização dessas 
transformações.

O cumprimento do papel político e pedagógico do CDCE 
depende, fundamentalmente, do estabelecimento de ações conjuntas 
entre o Conselho e o gestor da escola. Aliás, o gestor é membro nato do 
conselho. A articulação entre diretor e CDCE é condição básica para 
efetuar o processo de descentralização do poder de decisão e de 
construção da autonomia da escola. Essa é uma das condições de 
criação e sustentação de ambientes que favoreçam a participação.



O papel a ser exercido pelo Conselho Deliberativo da 
Comunidade Escolar na construção de uma escola de qualidade requer, 
por parte dos membros do CDCE, o conhecimento da legislação que 
norteia as políticas a serem empreendidas pela escola, bem como das 
principais atribuições do Conselho, em torno das dimensões da gestão 
escolar: dimensão política, dimensão pedagógica e dimensão financeira. 
Dentre as leis que foram criadas para dar sustentação na organização, 
execução e avaliação da escola, nos seus diferentes níveis e modalidades, 
devem ser conhecidas:

- Constituição Federal e Constituição Estadual;
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
- Diretrizes Curriculares Nacionais dos diversos níveis e   

    modalidades de ensino;
- Legislação Educacional da União e de seu Estado,
- Instrumentos Normativos e Executivos de seu sistema e 
   rede  de ensino;
- Estatuto do Magistério;
- Estatuto da Criança e do Adolescente;

As principais atribuições do Conselho Deliberativo da 
Comunidade Escolar (CDCE), abrangendo as três dimensões da gestão 
escolar, são: 

DIMENSÃO POLÍTICA

1 Participar ativamente da construção da gestão democrática na 
   escola;

2 Mobilizar a comunidade externa e interna na perspectiva de 
   garantir a participação efetiva na escola;

3 Convocar assembléias gerais dos segmentos da comunidade 
   escolar;

4 Promover relações de cooperação e intercâmbio com outros 
   conselhos.



DIMENSÃO PEDAGÓGICA

1 Coordenar, numa articulação com o gestor, a construção, 
   execução e avaliação do projeto político pedagógico e o 
   plano de desenvolvimento escolar;

2 Coordenar, em conjunto com a direção da escola, o processo 
   de discussão, elaboração ou alteração do Regimento Escolar.

3 Acompanhar a organização do tempo escolar, dando 
   especial atenção ao calendário escolar; 

4 Acompanhar o processo ensino-aprendizagem na escola;

5 Participar da elaboração e execução da política de formação 
   continuada dos membros do CDCE;

6 Acompanhar a evolução dos indicadores da qualidade da 
   escola.

DIMENSÃO FINANCEIRA

1 Acompanhar a aplicação dos recursos advindos de 
   programas como: Programa Dinheiro Direto na Escola 
   (PDDE) e Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);

2 Coordenar a implementação de projetos financiados pela 
   SEDUC e pelo MEC;

3 Elaborar e acompanhar o plano de aplicação dos recursos 
   financeiros da escola;

4 Garantir e a devida prestação de conta dos recursos 
   aplicados junto aos órgãos centrais;

5 Encaminhar ao Conselho Fiscal o balanço e o relatório antes 
   de submetê-los à apreciação da assembleia geral.



Esse conjunto de atribuições revela que o CDCE é um instrumento 
importantíssimo de democratização da escola pública. No entanto, há 
que se considerar que os conselhos, de modo geral, têm concentrado 
suas energias em torno de uma das dimensões da gestão, a financeira.

Esta dimensão se divide, basicamente, em três momentos: no 
levantamento das prioridades, na execução e na prestação de contas.

O levantamento das prioridades está relacionado diretamente à 
tomada de decisão.

A tomada de decisão exige do CDCE muita clareza com relação à 
função social da escola e os objetivos que esta instituição pretende 
alcançar. Este é o momento de planejar. O momento da execução é o 
da aplicação dos recursos financeiros, sendo que esta aplicação deve 
estar de acordo com o planejamento construído anteriormente. 

A prestação de contas é o momento da comprovação das despesas 
realizadas e da verificação da concretização das metas.

Com a possibilidade de construção da autonomia pela escola, 
uma das competências exigidas ao CDCE é o Controle Social dos Recursos, 
como forma de garantir o direcionamento dos recursos advindos para 
escola na viabilização das ações pedagógicas e administrativas.

Embora os conselhos tenham centrado o seu foco na dimensão 
financeira da gestão, é preciso entender que restringir o foco nessa 
dimensão não vai ser o suficiente para a construção da democracia na 
escola. 

A construção de democracia depende de ações e práticas sociais 
desenvolvidos pelos sujeitos sociais nos diferentes espaços  e tempos 
estruturais. 

Essas ações e práticas sociais, por sua vez, serão mais e melhores 
quando desenvolvidas por sujeitos sociais com capacidades de entender 
que essas ações precisam ser construídas, já que para serem 
concretizadas dependem daquilo que os sujeitos sociais sabem, crêem e 
vivenciam. 



Para finalizar reafirmamos que o CDCE constitui-se em 
instrumento que, por sua natureza, criará as condições para a instauração 
de processos mais democráticos dentro da escola, até porque a existência 
de um conselho na escola corresponde a novas formas de relações entre 
escola e sociedade, que repercute na escola nas práticas de 
descentralização, autonomia e co-responsabilidade. 

A escola não pode ser mais uma instituição isolada em si mesma, 
separada da realidade circundante, mas integrada numa comunidade 
que interage com a vida social mais ampla. Essa articulação é, 
fundamentalmente, grande papel do Conselho Deliberativo da 
Comunidade Escolar.
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